
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. ORGÃO INTERESSADO 

 

1.1. Secretaria de Assistência Social. 

 

2. OBJETO 

 

2.1 É objeto dessa licitação a aquisição de mesas e cadeiras em polipropileno 

para o Centro de Múltiplo Uso, que é utilizado por terceiros e pela Administração 

para os mais diversos eventos e reuniões. Observadas as características e demais 

condições, especificações, valores e quantidades, definidas no edital e seus 

anexos. 

 

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

3.1. Lizandra Cristina Boni. 

 

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO 

 

4.1. Justifica-se o presente certame para a aquisição de mesas e cadeiras em 

polipropileno para o Centro de Múltiplo Uso, em razão de que muitas das usadas 

quebraram em razão do tempo de uso. 

4.2.  O referido centro é utilizado para os mais diversos eventos tanto municipais, 

como particulares, sendo de extrema importância ter cadeiras e mesas suficientes 

para atender a demanda do local. 

4.3. O centro é grande e tem uma enorme capacidade de lotação, motivo pelo qual 

é frequentemente locado, porém em virtude do tempo e uso muitas cadeiras e 

mesas acabaram quebrando sendo assim necessária a reposição das mesmas. 

4.4.  A Secretaria da Assistência social tem sede junto ao Centro de Múltiplo Uso, 

sendo necessário que a mesma tenha capacidade de oferecer aos visitantes e 

convidados condições adequadas de receptividade. Para tanto, é preciso adquirir 

os objetos descritos. 

4.5.  É sabido que a Assistência Social realiza inúmeros trabalhos com o público 

em geral, inclusive eventos em datas comemorativas, ex.: dia das Mães, Pais, Dia 

Internacional da Mulher, Dia das Crianças dentre tantas outras datas, e como o 

governo vem autorizando a retomada de eventos mediante determinado número 

de pessoas e cuidados necessários para evitar a contaminação pela Covid-19, é 



 
de suma importância  que os ambientes estejam em plena condição de 

funcionamento e com objetos necessários para tanto em quantia suficiente. 

 

4.6. Para composição de preço fez-se uso do Banco de Preços, bem como orçamentos 

obtidos de empresas distintas, além de pesquisa na internet. 

 

5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DOS OBJETOS 

 

LOTE: 1  

Item Objeto Quant. Unid. Preço 
máximo 
unitário 

Preço 
máximo 

total 

 
01 

Cadeira empilhável, com quatro 
pés, encosto liso ou vazado 
levemente ondulado que 
proporciona maior conforto. 
 
Material: Polipropileno/plástico 
Cor: Preto 
Resistência a carga estática igual ou 
superior a 150 kg 
Produto certificado de acordo com a 
Portaria do Inmetro número 
342/2014 
Peso mínimo 2,90 kg 
deve ter no mínimo as seguintes 
medidas:  
Largura/profundidade 46cm, 
altura 80cm,  
comprimento 46cm,  
altura mínima do acento até o chão 
45cm. 

376 UN  
33,32 

 
12.528,32 

02 Mesa plástica quadrada, 
empilhável. 
Cor: Preto 
Composição: Polipropileno 100%. 
Dimensão mínimas: Comprimento 
68cm,  Largura 68cm, Altura 70cm. 
Deve possuir marcação para corte de 
orifício central. 
Peso mínimo: 3,5Kg. 

94 UN 51,45 4.836,30 

TOTAL R$17.364,62 



 

 

O custo estimado importa o valor de R$ 17.364,62 (dezessete mil, trezentos e 

sessenta e quatro reais com sessenta e dois centavos). 

 

6. CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS OBJETOS 

6.1. A contratada deverá entregar os produtos de forma única, dentro do prazo 

máximo de 20 (vinte) dias consecutivos após a solicitação, no endereço da sede da 

Assistência Social, localizada na Rua Soledade, 720, centro, Planalto, Estado do 

Paraná.  

6.2. O requerimento formal mencionado no subitem anterior deverá conter as 

seguintes informações: 

a)Identificação da Secretaria municipal solicitante; 

b) Identificação dos itens a serem adquiridos; 

c) Quantidade dos itens; 

d)Local e prazo de entrega dos itens; 

    e)Assinatura do Secretário(a) municipal responsável; 

6.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do 

Município que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo 

pedido à empresa vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de 

empenho. 

6.4. A Contratada deve negar o fornecimento dos itens caso estes sejam 

solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no 

subitem 6.2. 

6.5. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 

penalização para a empresa vencedora do certame. 

6.6. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa. 

6.7. O pagamento será efetuado em até 30(trinta) dias após a entrega do objeto, 

com a apresentação da respectiva nota fiscal; 

6.8. O fornecimento dos itens pela contratada sem a prévia elaboração do 

requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, 

configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de 

empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das 

medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

6.9. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de 

recebimento, para fins de recebimento definitivo dos produtos. 



 

6.10. A contratada deve apresentar a certificação de produção, do item 01 da 

tabela, de acordo com a portaria do Inmetro 342/2014. 

 

7.GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO CONTRATO 

7.1. O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado 
pela Secretária de Assistência Social desta municipalidade, Lizandra Cristina Boni. 
 

8. TABELA COMPARATIVA DE VALORES 
Empresa 1: Atacado Vila Real . 

Empresa 2: Micemetal Planalto. 

Empresa 3: Roger Com. de Mat. de Constr. 

Empresa 4: Duoplástic Ind. de móveis LTDA. 

Internet 

Banco de Preços. 

 

Item  UN Quant Atacado 
Vila Real 

Micemetal 
Planalto 

Roger Duoplastic 
Victola 

Internet Banco de 
Preço 

01 UN 400 64,59 81,55 72,00 33,32 49,00 72,05 

02 UN 100 94,59 114,37 118,00 51,45 117,90 157,00 

total R$17.364,62 

 

 
TOTAL: R$ 17.364,62 (dezessete mil trezentos e sessenta e quatro reais com sessenta e dois 
centavos). 

 

 

 

Planalto - PR, 16 de dezembro de 2021. 

         

 

Lizandra Cristina Boni 

Secretária de Assistência Social 

 

 

Luiz Carlos Boni 

Prefeito Municipal de Planalto 
 


